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Ass: JESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAPECURU-MIRIM

c\PJ N' 05.6{8.696/0001-80

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 085/202{

PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO9/2024

PROCESSO N' 2024.01.1 L0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SA.l. Centro, ltapecuru-Mirim/MA. neste ato,
representado por seu Secretario municipal o Sr.-Raimundo indio do Brasil Bandeira de Melo. CPF n.o 064.+ +,..***-
20, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 11.133/2021, de l'de abril de 2021 , Lei Complementar n" 123, de 14/1212006 e do
Decreto Municipal n' 1612023. e as demais normas legais correlatas;

Em face da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'003/2024.
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência anexo I. que passa a fazer parte integrante desta, Iendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscritanoCNPJ
sob o n' 31.097.57310001-09, com sede na Av Santiago de Composteia - Salvador/BA, neste ato representada pelo
Marcos César Portela. portador do CPF n" 381.519.875-53- cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no
certame.

CLÁUSULA PRIM I RA_ DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretâria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA. conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento-

1.2. O preço registrado, as especificaçôes do objeto. as quantidades mínimas e miiximas de cada item.
\- fomecedo e as demais condi es ofertadas na s o S são as u.. uem:

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICÁMENTOS LÍDA
Ilffl fsPfclHC{Ç.\o T \ID.\DI] I)f ]IEDIDA Qt \\I lD\DE \ ALoR T \TI ARIO \'AI-OR'TOTAL

[COTA
RESÊRVADA

MEiEPPI -
BENZILPENICILIN

APRESENTAÇÃO:B
ENZATINA,

DOSAGEM: I .200.00
OUI,

USO:INJETÁYEL

1.500,00
FRASCO.
AMPOLA RS 6.95 RS r 0.425.00
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1.3. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderâo advil
facultando-se a realização de licitação específica pam â contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condiçôes.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya somente será efetuada quando houver
necessidade de contrataÇão dos Iicitantes rcmanescentes. nas seguintes hipóteses:

I .4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores seú divulgado no PNCP e ficaní
disponibilizado durante a vigência da aÍa de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedoq no caso da
contratação direta, sení convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação. sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n' l4.l3i, de 2021.

1.4.5 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificadÀ e que
a justifi cativa seja aceita pela Administração.

1.4.6 A ata de registro de preços seú assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

1.4.7 Quando o convocado não assinar a atâ de registro de preços no pÍirzo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação. e obsen,ado o d isposto no item 1 .4. l.

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantcs, aceilar a contralação nos termos do item anterior, a Administração-

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podera:
1.4.9 Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, obserl,ada a ordem de classificação, com üstas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

1 .4. l0 Adjudicar e firmar o contÍato nas condições olertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição.

I .4.1 I A exiÍência de preços registrados implicanâ compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.
mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a Íealizaçáo de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA . Do oRGÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapeculu-Mirim /MA.
2.2. Durante a vigência da a1a, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que náo participamm

do procedimento de IRP poderâo aderir à ata de registro de preços na condição de não paÍicipantes,
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2-2.2- Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 20211' e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4- A artorização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesâo

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora podeú rejeitar adesões caso elas possam acarÍetar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não paÍticipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratâção solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite tempoÍal de vigência da ata de regisro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá adcrir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observâdos os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:
2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não podeÍão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenla

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços parâ o gerenciador e para os participantes.

2.7.2. O quanlitativo decorrente das adesões não podeú exceder, na totalidâde, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes.
independentemente do número de órgãos ou enÍidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantilativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERC IRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS
3.1- O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e podeá ser prorrogado, por igual
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período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será
atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n' 14.13312021 e conforme o
Decreto Municipal n' 1612023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidâs e em observância aos arts. 105 a I 14 da Lei Federal no 14.133120?1, consoante disposto na minuta anexa
ao corespondente edital.

CLÁUSULA OUARTA. DA ALTERACIiO DA ATA DE REGISTRo DE PRECOS
4. t É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente,
nos casos previstos no aí.124, da lei n"14.133/21.
4.2. As quantidades previstas para os itens com pÍeços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paÍicipantes e não panicipantes
do registro de preços.

4.3. O remanejamento somente podeÍá ser feito:
4-4. De órgão ou entidade participante para óreão ou entidade participante:
4.5. De órgão ou entidade panicipante para órgâo ou entjdade não participante.
4.ó. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participanle para efeito do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entiüde não participante, serão
observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n' 11-462, de 2023.
4.8. Competiná ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade parlicipante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados. do Distrito Federal ou de Municípios
distinlos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas,
opÍar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizdq não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos paíicipanles da compra centralizada, nos termos do item 4.ó, a distribuição das quantidades para
a execução descenÍalizada sení por meio do remanejamenÍo.

CLÁUSULA oUINTA. Do CANCELAMEN TO DO REGISTRO
5.1 .O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condiçôes da Ata de Regisrro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. l56daLei n'|4.133/21.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata" devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTR{TACÃO
6. l. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigênciâ da Ata de Registro de PÍeço, sera pelo período de 0l(um) ano e podení ser pÍoÍrogado por
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igual périodo. desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84. Ler 14.133/2021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retira.r o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofeÍadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do EditâI, sem convocacão para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicaüírio em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instruÍnento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidâs, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃo

7.1. O contralo lirmado com o Íbmecedor terá vigência até fim do respectivo exercício financeiÍo, a contar da sua
assinatura.

CLÁUSULA OITAVA . DO PRECO

8.1 . Durante a vigência desta ata. os preços serão fixos e irreajustáveis. assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
Íinanceiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSUI,A NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DAC ONTRATADA

9.1. As oblgações do contratante e da contrâtada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçôes "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" E "DAS OBR]GAÇÔES DA CONTRATADA" dO TCTMO dC RCfCTêNCiA,
Anexo I do Edital-

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEB IMENTO E CRITERIO DE ACEITA O DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo
I do Editat.

\, CLÁUSULA Éctua pnrltgIRA - Do pAGAMENTo

I I .l . O pâgamento dar-se-á na lbrma do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DECIM.A SEGUNDA - DOCONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l2.l . A tiscalização da contÍatação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

12.2. O fiscal do contralo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos funcionários evenÍualmente envolvidos, determinando o
que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontaÍnentos à autoridade
competente pam as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constânte do Anexo I do edital.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim_/MA
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ELÁUSUL,A, DÉCIMÁ TERCEIRA - DAS INFRAÇ0ES E DAS SANÇÔES ADMINISTRAIIVAS
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do conlmto;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando
convocado denÍo do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticaÍ ato fraudulento na execução do contratoi
j) comportar-se de modo;nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12-846, de l. de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e márimo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;
c) impedimento de iicitar e contratar, no âmbito da AdÍrinisração Pública direta e indireta do órgão licitante,
pelo prazo márimo de 3 (tÉs) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mriximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item l3-2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
l3-4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promoya a
extinção unilateral do contlatô com a aplicação cumulada de outras sanções. conforme previsto no item 13.2 da,
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
repaÍação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata sení facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimação.
I 3.8 Para aplicação das sançôes previslas nas alíneas "c" e ''C" do item I 3 -2 da presente Ata o I icitante ou o contratado
será intimado parâ, nô prazo de i5 (quinze) dias úteis, contado da dala de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que preÍenda produzir.
1.3.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oü de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão. o licitanÍe ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data da intimaçào.
l3'10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão llndamentada, provas ilícitas, impertinentes,

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
l3.l I A personâlidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar.
encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administraçâo. a pessoa juídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relâção de coligação
ou controle, de fâto ou de direito, com o sancionado. observados, em todos os casos, o contràditório. a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitâção do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:

â) reparação integral do dano causado à AdminisÍração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade. no caso de impedimento de licitar e
contratar. ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaraçào de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação delinidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo qurnto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item I3.2 da presente Atâ, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÂUSULA DÉCIMA OUARTA . DAS DISP ICÔES cERAIS
l4.l Integram este documento. independentemenle de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 009/2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contraÍada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do Iimite permitido
pelo artigo 125 da Lei n" 14. I i3i2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado,
14.3 O foro para dirimir queslÕes relativas a presente Ata será o da cídade de ltapecuru-Mirim/MA. comexclusão
de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim'MA, l6 de Serembro de 2024

Assinâdo de forma digità, por
RAIMUNDO INDIO DO RAMUNDo rNDto Do BRAsIL

BRASIL BANDEIRA DE MELO BANDEIRA DE MELO
Dados: 2024.09.1 6 09:33:13 -03'00,

RAIMUNDO ÍNDIO DO BRASIL BAIDEIRA DE MELO

MARcos cEsAR PoRrELn lrffi"jxi:ii1*?::".*,,
ARAUJO:38 t 51 987553 1 tr*::i5iiffiiÍ,?*#i";ff.Í,i Â_,,

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souza, S,â,,1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 085/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP N" O09/2024

PROCESSO No 2024.01.1 1.0005
VALIDADE: Até 12(doze) meses

86cl9
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Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritâ no CNPJ sob n.o
05.648.696/0001-80, com sede nâ PÍaçâ.Gomês dê Souza. S/N, Centro, ltapecuru-Miíim/MA, neste ato, representado por seu
Secretário municipal o Sr- Raimundo lndio do Brasil Bandeirâ de Melô, CPF n." 064.t-.."'-20, e em conformidade mm âs
atribuições que Ihe Íoram delegadas:

Nos lermos da Lei Federal n" 14-13312021, de 1o de abÍil de 2021 , Lei Complementâr n' 123, dê 1411212006 e do Decreto
lüunicipal no 16/2023, e as demais normas legais conêlâtas;

Em Íace da classiÍlcação das propostâs aprêsentadas no Pregão EletÍônico para Registro de Preços No 003/2024, conforme
Ata realizada em homologada pelo Ordenâdor de Despesâs;

Rêsofue REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataÉo dos itens a seguir êlencados, conÍorme especiÍcaçóes do
Termo de Rêferência anexo I, que passa a íazer parte integrantê desta, tendo sido, os referidos prêços, oíerecidos pela
empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE I4EDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o no 31.097.573/0001-09, com
sede na Av Santiago de Compostela - Salvador/BA neste ato representada pelo Marcos César Portela, portador do CPF no
381.519.875-53, cuja proposta Íoi classificada em primeiro lugar no cêÍtame.

cúusuLA PRt IRA- DO OBJETO

1-1. Registro de prêços paÍâ futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dietâ enteral e oÍal a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal dê Saúdê de ltapecuru -Miíim--aúA. conforme condições, quantidades ê exigências
estâbelecidas neste instrumento.

1.2. O preço Íegistrado, as especificaçôes do obieto, as quanlidades mínimas e máximas de cada item, ÍoÍnecedor(es) ê as
demais condrçôes ofeÍtadas na(s) prooosta(s) são as que sequem

SHOPMEO BRASIL COMERCIO DE MEOICAMENÍOS LTDA

ITEM

6

EsPEctFtcAçÃo UNIDAOE DE MEDIDA OUANTIDADE
VALOR

uNrrÁRro VALOR TOTAL

FRASCO.AMPOLA 1.500,00 RS 6,95 RS 10.425.00

HIDROCORTISONA,
PRrNcipto

ATIVO:500MG,
APRESENTAÇÃO:INJE

TAVEL

FRASCO.Ai/IPOLA 1.200,00 R$ 4,40
RS 5.280,00

Assanado eletronicamente por: WâldeÍino Mendes da Silva - CPF: ..*.128.783 -" em 2510912024 17 .4at23 - lP com n': '192.168.0.í 98
Autenticaçáo em: www.itapecurumiim.ma.gov.br/diaíiooÍicial.php?id=892

(COTA RESERVADA
ME/EPP)-

BENZILPENICILINA,
APRESÊNTAÇÂo:BENz

ATINA,
DOSAGEM:1.200.000U1.

USO:INJETÁVEL

25

70 CARBAI\4AZEPINA,
DOSAGEN,I:200 N.4G

COI\,lPRIMIDO 216.000.00 R$ 0,17 R$ 36.720,00

cot\,rtPRI\,,IDO 360.000,00 R$ 0,09 R$ 32.400,00

VALOR TOTAL R$ 84.825 00

1.3. A existência de preços registrados não obrigâ â Administrâção a firmar as conlrataçôes que deles poderão âdvir,
Íacultando-se a realização de licitação especíÍica para a contrâtaçáo pretendida, sendo âssegurada ao beneficiário do Registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçôes.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadâstÍo de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentês, nas seguintes hipóteses:

1-4.1 Quando o licitante vencedor não assinar â ata de registro de preços, no prazo e nas condições êstabelêcidos no
edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licilante ou do registro de prêços nas hipóteses previstâs na
clausula quinta.

84 FLUOXETINA,
DOSAGEM:20 MG

E*,*E
ÊÍ#*
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O preço registmdo com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado
durante â vigência da ata de registro de preços.
Após a homologaçao da licitaçáo, o licitante mâis bem classiÍicado ou o Íornecedor, no caso da contÍatação'direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de
licitaÉo, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôês pÍevistas na Lei no 14.'133, de 2021.
O prazo de convocaçâo podeÍá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaÉo do licitante ou - ^ .fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente justilicada. e que a justifi(ãtiva sejaÍ 8q Õ

aceita pela AdmrnrstÍação. ..'. ,uu .. - . -A ata de Íegistro de preços será âssinada poÍ meio de assinatura drg tal e disponibilizada no Sistema de.Rêgi*rE$,'
de Prêços. tJ
Quando o convocado não assinar a âla dê registro de preços no prazo e nas condiçÕes estâbelecidos no ediúfdu- --
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1,4.1,
Na hipótêse de nenhum dos licitantes, aceitar a conlratação nos teÍmos do item anterior, a Administração,
observedos o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do êdital, poderá:
Convocar parâ negociâção os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem reduçáo, observâda a ordem de classiÍicâção, com vistâs à obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmâr o contrato nas condições oÍertadâs pelos licitântes ou fornecedores remanescentes, atendidâ a
ordem classificâtória. quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preÇos registrados implicará cômpromisso dê Íornecimento nas condições estabelecidas, mas nâo
obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitaÉo específica para a aquisição pretendida.
desde que devidamente.iustiÍicada-

CúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENcIADoR E DoS PARTIcIPANTES

2.1,, O órgão gerenciâdor é a Secretaria Municipal de Sâúde de ltepecuru -Mirirn/MA.
Durante a vigênciâ da ata, os órgãos e as entidades dâ AdministraÉo Públicâ Municipal que não paÍticiparãm do
procedimenlo de IRP poderão aderiÍ à ata de registro de preços na mndiÉo de não participantes, observados os
seguintes requisitosr

2.2.1. AprêsentaÉo de jrlstiflcativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de pÍovável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art- 23 da Lei no 14.133, de 2O21i e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.
2.2.4. A aulortzaçáo do órgão ou entidâde geÍenciâdora apenas será realizadâ após a âceitaÉo da adêsáo pelo

fomecedor.
O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitãr adesóês caso elas possam acanêtar prejuízo à execuçáo dê seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorizaÇão do órgão ou da entídade gerenciadoÍâ, o órgão ou êntidade não participânte deverá efetivar a
aquisigão ou a cootrataçáo solicitada em âté noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eÍetjvação da contrataÇão, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaçao do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidâde
geÍenciâdora, desde que respeitado o limite temporalde vigência da âta de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ala de registÍo de preços da qual se.ia integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registÍado, observados os requisitos do item
Dos limites para as adesóes:
2.7.1. As aquisições ou mntratações âdicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatóÍio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e paÍa os participantes.

2.7.2. O quantitativô deccrrente dâs adesões não poderá êxceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item Íegistrado na âtâ de registro de preços pâra o gerenciador e os paíticipantes. independentemente do
número de órgãos ou entidades não paÍticipantes que aderireÍn à ata de Íegistro de preços.

2.7.3. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registrc de preços.

1.4.3

1.4.4

1 .4.5

1.4.6

1 .4.7

't.4.8

1.4.9

1 .4.10

'1.4.11

2.5

2.6

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
3-1- O pÍazo de vigência da ala de registro de preços será de '12 (doze) meses e poderá ser pronogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado
mêdiante pesquisa de preços atualizada, na forma do aí.23 da Lei Federal no 14.13312021 e conforme o Decreto Municipal
no 1612023.
3.2. O conÍato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçóes nela contidas e em
obsêrvância aos âns. 105 a 114 da Lei Feoeral no 14.13312021, consoantê disposto nâ minutâ anexa âo correspondente
edital.

CúUSULA QUARTA . DA ALTERACÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREcoS
4.'l É vedado efêtuar acréscimos nos quantitativos fixados pêla ata de registro de preços, salvo, justifcadâmente, nos câsos
prêvistos no art.í24, da lBin'14.133/2'1.
4.2. As quantidades previslas para os itens com preços registrados nas atas de registÍo de preços poderáo ser remaneiadas
pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser Íeito:
4.4. De órgão ou entidade participante paÍa órgão ou ênlidade pârticipante;
4.5. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍticipante-
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrataÍ será considerado
participânte para eÍeito do remanejamento.

Assinado eletronicamente por: Waldêíino Mendes dâ Siúa - CPF: -".'128.783 -" eín 2510912024 17:48.23 - lP com n': 192.168.0.198
Autenlicêção em: www.itapecurumiím.ma.gov.brldiariooficial.php?id=E92
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4.7. Na hipótese de remanelamento de óÍgão o,.: entidaCe paÍticipante para órgão ou êntidade não participante, serâo
observados os limites previstos no afi. 32 do Decretc no 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgáo ou à eniidade gerenciadora autorizar o remanejâmento solicitado, com ã redução do quantitativo
inicialmente informado pelo óÍgáo ou pela ent,dade parlicipânte, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
quê soÍrêr redução dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remanejamenlo seja feilo entre órgãos ou entidades dos Eslados, do Distrito FedeÍal ou de Municípios distintos,
caberá ao fornecedoÍ beneÍlciá.io da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
acêitaÉo ou não do íornecimento decorrente do remanejamento dos itens. ,
4.10. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos pârticipantes da compÍa Õentralizâda. nos termos do iteín 4.6, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizâda será por meio do rer4aneiamento

cúUSULA aUINTA - Do CANCELAI,4ENTo Do REGISTRo
5.1.O prestado. teíá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditó(o
defesa em processo administrativo especíÍico, quândo:
â) Não cumprir as condições da Atâ de Regislro de Preços (Anâlisado caso através de Processo Administrativo Especial);
b) Sofrer sãnÉo previstâ nos incisos lll ou lV do câput do art. 156da Lei n'14.133121.
c) Câso Íortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados e

comprovados os fatos;
d) Por razões de interesse público.

cúUSULA sExTA - DA coNTRATAÇÃo
6.1. O licitânte vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para acêitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital.
6.2. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelô período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por igual
périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (AÍt. U, Lei 14-13312021).

\- 6-3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou nâo retirar o instrumento
equivalente no prazo e nâs condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes íemanêscentes, na ordem de
classiÍlcação, paÍa a celebraçao da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando fÍústrada â
negociaÇão de melhor condição.
6.4- Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.'1 do Edital. sem convocâção parâ a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçao caÍaclerizatá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
legalmente estabelecidas, previstas no edital, e á imediata perda da gârantiâ de proposta em favor do órgáo licitante-

CLÁUSULA SÉTIMA .

7.1- O contrato firmado com o Íornecedor terá vigência até fim do rcspedivo exeÍcício fnarreiro, a conlar da sua assinatura

CLAUS U LA OITAVA. DO PRECO

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serâo fixos e irreajustáveis, assegurado o direito âo equilíbrio econômico -
financeiao, nos casos e condiçóes previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reaiustados na sua forma-

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGA cÕFs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

aO -". --*e*#" ./

9.1. As obrigaçóes do contralantê e da conlratada são aquelas previstas, respêctivamênte, nãs Seçôes 'DAS
lA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA DÉctMA - Do RECEBII/ENTo É CRITERIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto daÊse-á conforme consta no Termo de Refêrência, Anexo I do Edital

CúUSULA DÉcIMA PRTMEIRÂ - Do PAGAMENTo

11.1. O pagamento dar-se-á na Íormâ do item "DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO'do anexo ldo Edital

ú SEGUNDA -

12.1. A Íiscalização da contratâção será exercida por um representantê da Administração, ao qual competirá dirimiÍ âs
dúvidas quê surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
'12.2. O Ílscal do conlrato anolará em Íegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos obseryados e encaminhando os apontamentos à autoridade compelente para as
providências cabíveis-

12.3. O recebimento dos obietos âssim como sua fiscalização deveráo seguir o exigido no Termo de Referência da(s)
Seffetaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

U DÉCIMA TERCEIRA . SAN ÕE AD fu1

R

T
13.1. O licitante ou o conlralado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar câusâ à inexecução parciâl do contrato;
b) dar causa à inexecução parciai do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao Íuncionamento dos serviços

Assinado elehonicamente por: warderino Mendes da sirva 
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públicos ou ao interesse coletivo;
c) daÍ causa à inêxecuÇão totâl do contrato;
d) deixaÍ de entregar a documentaÉo exigida para o ceÍtame;
e) não manter a proposta, salvo em deccrrência de fato superveniente devidâmente.iustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entÍegar a documenlação exigida para a contratação, quando ,i, §OOO
coovocado dentro do prazo de validade de sua propostai :r , -!- -
g) ensejar o retardamento da exêcuÉo ou da entÍegâ do objêlo dâ licitâção sem motivo justificado; -' PÁu ,- - -
Éi apreÁentar declaração ou documãntação falsa eiigidâ pãra o cerlamá ou prestar deciâração Íâisa duraqte !l@f o
ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitaÉo ou praticaÍ alo riaudulento na exêcução do contrato;
j) compoíaÍ-se de modo inidôneo ou cometer ÍÍaude de qualquer natureza,
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustÍar os objetivos da licitaçâo:
m) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no12.846, de '1" de agosto de 2013.

13.2 Sêrão aplicadas ao responsável pelas inÍraçôes administrativâs pÍevistas no item '13.'1 as seguintes sançôes:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos pcr cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou
contratado;
c) impedimento de licitâr e contrâtar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ór9ão licitante, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e indireta de todos os
êntes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alíneas "a', "c" e "d" do item '13.2. da presente Atâ poderão ser aplicadas cumulalivamenle com
a prevista na alínea 'b" do mesmo item.
13.4 A aplicâçáo de multa de mora não impedirá que a AdministraÉo a converta êm compênsalória e promova a extinção
unilâteral do contrato com a âplicação cumulada de outras sanÇões. conforme previsto no item 13-2 da presente Ata.
13.5 Se â multa aplicâda e as indenizações cablveis forem superiores ao valor de pagamento evenlualmente devido pela
Adminiskação ao conlratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia preslada ou será cobrada
judicialmente.
13.6 A aplicaÉo das sançôes previstas no item 13-2- desta Atâ não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo
integral do dano causado à Administração Púbíicâ-
13.7 Na aplicaÉo da sanção prevista no item 13.2, âlíneâ "b'', da presente Ata será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de sua intimaçáo.
13.8 Pârâ âplicâçáo dãs sânçóes previstas nas alíneas "c'ê "d'do item 13.2 da presente Ata o licitante ou ô contÍatâdo será
intimado pâra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaÉo, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferiÍnento dê pedido de produção de novas provâs ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Íinâis no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, conlado da
data da intimação.
13.í0 Serão indeferidâs pela mmissáo, mediante decisâo Íundamentada, provas ilícitas, impeÍtinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas-
13.í 1 A peÍsonalidade jurídica poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com âbuso do direito para facilitaÍ, encobrir o u
dissimular â práticâ dos atos ilÍcitos previstos nesta Lêi ou para provocar conÍusáo patrimoniâI, e, nesse c€so, todos os efe itos
das sançóes âplicâdas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradorês e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mêsmo ramo com relaÉo de coligaçáo ou
mntrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, êm lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa ê â
obÍigatoriedade de análise jurídicâ prévia.
B-12 É admilida a reâbilitâção do licitante ou contratado perânte a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamenle:

a) reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcuÍso do prazo mínimo de í (um) ano da aplicâção da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidâde, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumpÍimento das condiçoes de reabilitâçâo deÍlnidas no ato punilivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos deÍinidos neste artigo.

13.13 A sanÉo pelas inÍraçóes previstas nas alíneâs "h" e 'm" do item 13.2 da presênte Ata, como condição de reabilitaçáo do
licitante ou mntratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA . DAS DISPo§!ÇÔES GERAIS
14.1 lntegram este documento, independentemente de transcriçáo, o edital Pregáo Eletronico SRP 009/2024, Termo de
Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada Íicârá obrigâda a âceitâr, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressôes que se Íizerem necessários, por conveniência da Administração. dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei
no 14.Í33/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O Íoro para dirimir queslões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com exclusão de qualquer
oulro, por mais privrlegiado que seja.

Itâpecuru-Mirirn/MA, 16 de Setembro de 2024

RAIMUNDO íNDIO DO BRASIL BAIDÉIRA DE MELO

Representante da Empresa

Assinadoeretronicâmentepor:wârderinoMendesdâsirva ;:ii;*r".#:#il, :::;yJ,,?*1lr.#fr;[.f#*:irrrl?ig#, ffi
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ÉXIRATO DO aôUrelTO Ne 3o{2014

ÊROCE550 AoMINTSTRATTVO N! 2Ô?4-09.18.0013, O*UriDC DÃ ÀrA DE ÀE6rarao 0a
'REçO Nq 059/20.14, PFEGAO EIEÍROlt CO \c 0o]/,r0)4. PÀÂlE.'M-l'-:pro ip 

"áÊê(,ÍJ.Vi.im atràvs dà SEÍetària Muni.ipa de Sàúde, urilüándo ôs rAJisor do rurio l]lJrr.riál
dê sãúde e a tmpr$a ÂS(lrP|OS TQUIPAMEvTOS FOSp,TÁIARES r,_04. oBjÍ lo: Aquhrc;ô
de equrDãmenlo medr.o dqr,nenc,â|, de êDoio, ÂeÉ'5, inÍra6ttutu6, :nío.ÍánÊ, màre' àl
pemanente e veíolo dê pâ$eio - tra.sporte de equipê para unidades bàsiês dê sâúd€ de
'rapecuru Mim/MÁ. VALOn. RS 16015,00 {dezeseis Í.'e qu,lre rêdF). DÁ,À oA
À551NÁrURA 20/09/202,! SASE LE6ÀL: Lei ac )4.133, dê Ió oe àb'il de )02:. Ê demar
legislaçáo dpliêveL o<reto Munjcipal n'075/2021, dê 13 dc rvenro dp 10,11 DolaçÃO
OR(ÀMTN-ÁRIA ORGÁO, I] . FUiIDO MUNICIPAL DÊ 

'qJDÉ 
UNID, OR(ÁMTNIÁRIÁ: I IO1

FUNDO VUNICIPAL 0r SÀUDC pROIETO/ÁTtu|oÁoE: I0.10r.0008.1.06I tQu,,AMt\lo§
E MOBILIÀRIOS E RÉÂPÀRfLHÂMÉNÍO OE UNIOAoÉ SÂSlaÁ tÉ SAúDÉ; ELEMENTO DE
DEsPESÂ: 4.4.m.52-m - EQUIPAMENÍOS E M,ÀTEqAL PE(t4ANENÍ!; FONÍE DE RÉCURSO:
2601000000 lRÁNs. sus Blocc DE EsTÂúÍuP} ÂsslNÀtuRA§: P/CoN_,RÀTANIÉj
àaihuôdo Índao do Brôs;l Bândeira dê Mêlô §Ê.í..áriô Muni.;ãi dê s:údê
r,rCOhÍRNADÀ Pn,.. à eà. \-.'p.-"-"'. eB,: l' ',. 

. - ., . i'l

EXIRÀTO 00 @À:TRATO Ns 3!r/2024

'RC(ESSO ADMNIÍÊATÀO \o 2C,r4 09 '3.0Or1, OP -\tO DÁ ÁíÁ r!. ÊLilS:qO DE ôaL_CJ \!
.179/,20.:4 PnlCÁO lLFl RONICO Nq 0or,rrr4 PAR] iJ. trun (,0.c dê llrJe:u.L vr, :m rrives oà
S«iaà,d VLn,.jpàlde 3üúdÊ, ú.|ü1do ô\ m J,.c do I urdo M.,-:. péi!ç Sdúde e à t-pF\d
i0 ÔRolÊlos : ÀssLssoBlÁ ÉM lNtoRl!Âl lcÁ I IDA. oBlTTo Àqla'c;o de equ piÍ,€nro Íe I .o
àsiíênüà|, dê àporo, Cerdl, rrfdêsEril,d, hÍomitrÉ, mrtendt peí.àN e i w(-o de
p?'. -'Õ r !." .!6- F d, cqr,Ê paÉ u..dàd$ bitsiGs de eüde d( trape.Ltu virm/MA vÁ I oa R9
i t rm.or iú.,e n 

' 
e strenlo) ear. oATÁ LÂ ÀSSi\ÁTLqÁ: 2alú/2c24 BÀ5i úCAl:,F ..

la l$, dê 1'dp âbri de 2021, edeÕrir lesislàçio àpÍieve,. Dec,êh vLanpà| .'0/t2c2 , d.
I r re I ocmbro oe 7c2l. DoTAçÁo JcçÁMEiaaR'a. OFcÁo: r 2 SFCRFi Aa A MUrtiLiPA Dr
saúo€; uNrD oFçÁMENÍÁBta: i2o1- sÉcREÍÁÂrÂ MUN,opar oE saúDEj pnoiEto/ar1\/lDADE,
10.122.0002.1.055 - EQUIpAMENTOS E MCS|L]AR,OS PARA OS SEIORTS DÀ §.üDEj ELEM€NIO OE
,EsPEsÁ: 44.905200 ÉQUIPÁMENÍOS E MAÍEfilÀL PERMANEúTE; ÊoNTE DE RÊcURso:
i635oomo0 , Royam$ Do pET?ollo E càs Â saúoE. ÁssrrúTunÀs: p/coNTRATÀr,ÍrE:
iàimúndo indi. do Brúil Eandena dê M€ro - Sselário Muôiipal dê Sâúdê. i/coMRÁTÁDAl
Ániaric c!ÊBiLôn do M:cimeaic 5!lva . Âelreentaitê le&I. ,tôoê.ur! Mirlm [iA

ÉxlRAIO Dô róNtaÁtô Ns 291/2024

PROCE§O ÁDMlNrÍFÁnVO Nc 202409.1lm2q ORrUr,iOO DA AÍA DE REGTSTRO DE pRECO Ns
o/s/2024, PRrGÃO rlÍÍÊóNl(O NE m3/2C24. oÀRIES: MLn,Lip.o de 

'tàpfrLru 
Mrrarrrvà dr

spcetâiiã Muni.ipãl de siúde, utiliando ot ecu§6 dô Fuhdo Mu.icipâl de sâúdê ê a Empí€sã
sul AGUÁ FQIJIPAMÍNÍOS ITDÂ. OBIITO'Aqu'eÇão dê êqLrpJmentô rFdÍô á§<pncÉ|, de
rpoq aeE's, ,niesúúuE, iníomaú6, rurêààlieràmnie e verdlo dp pàlso - L6rsrE4ê
dê equ.pe pâã un:dãd4 blsiÉs Ce sldedê,tdoe, utu VrnííMÁ. VÁlôP RS 5086,m{-i.aom,l
e oíertâ e 5êis reai5). 0ATA DA 455 \ÁTÜÂA: 18/m20/4. BAsl UGÀr Ler ns l4.1ll, dê lerte
ãbii'dê 2021. ê dqmáis leE'slàção ?p1úá@1. o9@tô Murúpal n' 075/r0,rl, de 1l d! n@embr
de 2021. DO-.IACÁO OB(ÂMFNTAÂIA: CR(Áo: ú rUNDo VUNIoPAI Dt 

'6JDE. 
LrÀlD.

oRçÀMLNIAR,A 1301 . FUNDO MUN tCtPAr Dt SÁUDI, PROtnO/AnVIDAD| 10 3Or 0@8.r 06r
EQUIPAMENTOS E MOSILIÀROS Ê REÂPARÊLHÂM'MIO DE UNIDÁDE BASICÁ OE IÁUDE:

EIIMENÍO DE DESPÉSÁ: 4 4 90 52 @ - EQU]PAMENTOS E MAIIRIÁI FERtuIANENTI; FONiE DE
RECLIRSOj 26010@CSO - ÍRANs. sUS SLOCO 0l lsÍRuallRÁ. Á551NÁIJRÂ5: P/CONT*AÍÂ(ÍE
.e:imun.ja índio d. Bí:sii Sandeh c. Melo se.eÍirio Muíi.ipâl d. s.nde blacrrRA-+LA.
alêúo q;t io: §ênt.s ç:p:Êi..ia.:e e€3r tpe.:rtr f,iiri- VÀ

axTÂalo oa ÀlÀ DE $GrsTRo BE PRtços

Àtr de Reeirúo d€ PreÍE nq 0to/2ú24 ô.iuiáa do pEgãc Eiet'.mi.ô r'ôr,/i024. OSjÉ-O: .r!gis-Íó dê
prelc tãâ nnu6 ê ê@tuáis áquisiçõg de nEdi?metos ê.liet: Ênrêãl ê ôBj a lih dê aórir a
n"má.dd dz *ce!!r ML.t dlde sâ-de * rtàpéoa.,ú nr t!!À. dnro,* @d çóô qndrn !- E
e àgs6 6ràbêlêoda vrct NcrÀ D ,BF\ oÀ14 Dt ÀssltrÁ_1Jf,a,
16/aÉl2024 PAiE5 9GNATARÁS: Mun<ipô & ltagiiru Mmm,À4À dl, r'B .," se.r,ná MrÀrF.
.ê sâúCe {ocà Geremnds} ê a empra LYF DISrRloUlmÀA DÉ MEDICAMÉNIOS a MAtRIÁj5
JIOSmÁúRES LÍDA, iMitô no CNPI sob o no 53.0ô.4isltff1-73 (Bemftiáú da At ), rc v6lôr
clobãl ê RS 139.061"50 l6to e citenta ê n@ mil e ses§ê e um @b e .inq@rÍã éntác), pãíz
d he.§: 1, 7, & 10, 12. 13, 1§ 31 3a, Sz 3& 91 93, 9t 99, 1m, &1 116, 120, 128, 153, 155.

Atã d€ Registro de P.eços na 08V2024, ôriunda dô Pre6ãô Elêtrônico n' 0o9/2o24.
OBi€iO: Rê8ií.o dê Oreços pãD fur rãs ê Êvêntuli. aquisiçôêt dê mêdicâhêntos e
diêia enterai ê oral â fl dê sup.n 3 demándá dâ sec.ebriz MunEip3l d€ saúde de
:tàrê.üru-Mi:ir MÁ. .cnfcrne condiçaés, ô!â.tid,des e :rrgén.irs ê:tãbê:..idzs .ê!rÉ
instrumêntÕ. \:lGENclÁ: 12 aê!É: DAIÁ CE ASS NAÍr-SA: 16l09r2c:J. aÁirEs
SiCr,A'ÍÀÂlÀs: VLnn,p.c ip,dtr-. L,- r r..,n. -,íÀ.
saade {OrCão Gere4.iàcor) e à ê.pre* v,lAL D:SlPldL.D'rqA r.5Â, n.:,ri r aNaj
sob o .a 04.851.543/0001-73 {Bênenciáriê da Ata), no válor global de RS i33.31o,m
rceôto e tri.tâ ê t.ês mil oitocentos ê quãrÊntã rÊai§J, paE os itens: 2, !A,77,7!.-

Àtã d€ Regi5tro de P.eços nq 081/2024, o.iunda do Prêgão Clet.ô.ics n" 009/2024.
OBIEIO: Âêgistrô dê prêços parâ Íutú.as e êvê,tuâi§ âquisiçõês dê medicamentos e
oietâ enteral e oral à fio de slprir a dêmandâ da Sêcretaria Múni.ipâl dê saúdê de
lrrppcún.Mnrm.MA. ,or Íormp rondr(ôÀ, quaí iddd€! e eíi8éacr! esribe ecidá: les:e
instruaenro !rGENCta. t2 neks. DAtÂ ot Á\5t AruRÀ: tb/0,9/r0r4 PABIL\
srcNÁTÁRÁs: Municipio d€ ltape.uru Mirim/MA. através da Sec.etâr:a Mu.i.ipar de
§ãúde iór8ão Gerenclôdor) e a eôpre5â A R L IEAI Ê RODRIGUÊS LTDd ióscn'ta no
CNPJ sob o is 33.951.610/m01-o0 í8ênêiiciária dâ Atai, iô vãlor siúbal riê Rs
215.29Á,20lJlzêitos ê qlinze mil duueílós e novêa€ e cu3l.o /e:is e vinié cêt:!or,
.ê.à .! ir:.5'4, 11,2c,24. )a 23 lô. ll. l; 35. 4É. 5a 1ls i:1i. ii:_ 114 :34

Àté "{e Regist.o .iê PÍêços nq 03,i/202d .r:rndâ d5 p.egão Eiêtrêii.c h- CC9,r20la
OSIETC: ÂegirÍo dê preç6 pá.á tuturàs . ev.nt!ãi; ,qüriiçõe5 õe medi.amentos e
diêla en.êrôl e oral a Íió dê supnr â demandâ d: Secretâ.iô Municipal d€ saúdê de
Itâpecu.! MÍtm M4- .díormê .ondiçõê§, qrániidades e êxieên.ias ê5tabêlecidas ne5ie
insrrúmeôto. vrcÊNoÂ: 12 fresês- DAÍÂ DE A5SINÁTÚRÁ: 16/09/2024. 1ARÍES
(ICNAÍÁxrAS. Vu.icípio de ,Eoe(uru MÍim/MA, árràvêr dà Seíêtà,ià MunnipJl de
»Lde ior8ào Gerenc'rdor) e a emp e5a Â2 PROôLTTOS pARÁ S\JDI .TDÁ, n-critã no
C,{Pl sob ô.q 29.246.7251mt4a {BênêIciáíiã da Atã), rô vàlü elobãl !iê RS
i8352180 (cento e oitenta ê oito mil qujnhêrtos e vinte e um reais e ôirêrtê
c.ntavor, pâía os ,ten5: t 45, 103. 110 e 148

Atâ dê Rê6inro dê P.êçôs n! 03s/2024 ôriundã do p.€Eâo tletrôni.c n' 009/2024.
OaiEIOi Regisiro de p.eço5 p!.a ÍL.türa5 e eveituàis aquisiçôes dê medicaôentcs e
.liê§ enleÍai e ôral a fin de s!úi. â demaÍdã da Sec.Étaria Mu.icipãl d€ s:údê d.
iiãre.Líu+li.im'1,14 .ún;ô.n. c.ndiçõês. iú3niiiadê! ê Êr:Eê..i3! ê5tabeiêÊii3e rêsie
lrslílmênrc vrGaNa:a: 12 resês DÀia DE ÂssitiaTljRÀ:15/c9l2§24. PÁRiES
sIGNAÍÁRrAs: Muni.ipio de ltâpecu.r Mi.imlMÁ, âtfavér da Se.reta.iâ Mrnicipai dÊ
s:úde {ó€ão Gerênriador) e a êmpresa SHOPMÉD BRÂS|L coMtRcro DE
MEDICAMEiIIO§ LÍDA, irsÚitâ no CNPI sb o ns 31.097.573/00O149 (Bênêii.iáíiâ dâ
Àtâ1, no vôlor global de R$ 44.a25,00 {oitenta e q!âtro 6il oileéntos ê v,.te e cin.o
reair), paíâ os itêns: 6, 25, 70 ê 84.

Ata dê ÂeBistro dê Preços ns oa6/2o24, cíiunda do P.€sãô Eletrônico n' Co9/2024
OBIÉTO: leAistro de preços par. tutuÉs e êvêntuais aqlisiç6es de mêdicaóenros e
dieta eíteral e oral a fim de suprir a de-ân& dà sêcretâr,â Municipãl dê saúde de
irdperu,u Vtrrm MÁ. ,oníorm€ .ond'çôe5, ouaítidades ê erigé.ciês êstábêé(idar neste
in5rrumêhro. vrGtNclÂ: 12 Íeses. DA_Á Dt as\tNAruR : i6109/20)4. PAÊTiS
SIGNATÀtuAs: v-ntrip.o dê lrdpe(urL Mtr'm/MA, drrávÊ\ dâ sàÍ..ãnà Muni.iDâ' de
\àrdê (Oreáo cerelc,door) p á pmp'e5a M a V (OMrRí.O t 0rSIcrBJroORA DL
:I4EDICÁMÉNÍOS irDA, 1.r.íirâ no CNPI sób o ns 3i-836 848,/9001 Ca ltsenêfi.üriã dã
Áld' n' .á,ô. g.ui",rÉ Ê9 -t::l:0..
ê .inq!enÉ € i:loÁ r€aGi. ,i.3 .i it..ji: 19. ,:r 4!. 32 . ial

Àrã dê Resiirô ce P'eçês nr 0332024r oriuada do prêgão €rerrônico n" {»9l2c24.
OajEr-O' RêSis..c de !.eçú: parà íútüÉs ê êvenluais áquiriçóês de medicãm€ntos ê
dieta eni.rar ê ô.a: a fim dê sut,ir â denàndâ dá sêc.etaria Munlci!ôl de Sâúdê de
Itapêcu.u Mnim MA. confôrmê condições. quantidades e eigên.iâs estabêle.idàs Eat
iní.ume.to vlciNOA. l) mês8. OÀÍÀ DÉ ÂssrNÂrUaÂ: '6109/10?4. PAiraS
5i6NATÁR1AS: Municipio dê rtâpecuru Mi.id/M4 atGvés dã Secretaíia Msni.ipâl de
5ãúdê (órSão Cerên.iódori e ã êmpree EXCILI5IVA DrSÍRlBUIDoiÁ DE MEDTCAMENTOS
LTDÁ, i.5.Íirá no cNPl sob o ns 14.90s.502/0001-76 Í8ênêík,ár'a da Ára), ho valcr
Clob:l de RÉ 126.5,29.50:(ê1tc ê v'nte e seÉ nrl qurahe o. " rtôle e nove re.b e ,
crnquê.rà knlavo\). parà o\ nên! ]?, \1.6.r. lll, 115. re8. ,tiÍ" lra. çQf.i[
Àrr de R?gríro óp Preços no oae/r07,4, oriunda do Dre€ár tletÍóíicoFrlo0 _0t4--
OBIETO RÊgi,Ío dp peçoà paG fLturà. e eventúd.l áqur,aoer dÊ mêdrcõ?lnhÁsê;
ôrrd enre,d e orr d lim de .up,i d dÊm",da dd sftretã.ia Mun<iprl de 55E€,,üe

"..'d,L \:., ::v't rôr.'):.c (cnd:<i.', quàr,dàoe\ ê êr,Jéncr"\ ôráberBeoa! ie+e?
.anri.íêrro ,L. \r .Á. :/ ., .ê UÁiÀ ot qSSr,{ar,Rq r6,:09/202a:_}rr,rfí
s,6NÂTÁi!4J: Mlni.iFao dê trêrsdru ,\,lirim/tuÁ. eÍávér dã sÊ..erãÍia Municipêl ie
saúde {órg;a 6êÍên iàCorj e ã êrp.êsa DROGATONTE !TDÁ, lns.rita n5 CNPI sb o ns
ô8 778.2C1l6O01-26 [Benencrá.ia d. Ataj, no váiôr sloh.l dê R§ 49.012,50 (quarentê e
rcvê íi, e Joze .€ais e .iíqr:.tâ .êntavos), pa€ os itens: 5Z 132 ê 160.

Atã dê Regi5tro de ?.eços ne 090,;2024, oriu.dâ dc Pregâo Eletrôn..o h' 009/2C24
oBIEIC: R€gisirc de preços ÉaÍà íuilras e eventuâis aquisiçóes de mêdicâmentai e
dieta enisar e oraí a Ílm de suprn a dêdándâ d, S€.rêta.i: Municipàl de saúdê dê
Itâpêcuru Miíim MÀ. co.forme condiçõer, quantdadês e exigên.iàs estabelecidãi nestê
instrúne.to vGÊNcÁ: 12 m*s. DÁTÀ DE ÁSSTNATU&À: 16jO912024. P^A185
sGNATÁÂÁs: Muni.ipio dê l.ap€cur! Àtirim/MÁ, at.ôvés da Sec.etariã Municipêi dê
Sâúde (órgão Gêrcn.iador) ê a êmpresa NORO PRODIIÍOS EÀ.! SAUTE LÍDA, inscÍit. rô
c,,l9l sob o ns 3s.753.11il0o01s3 lBÊnêÍiciária da Ata|, ro vêio, global dê 95
l0 8011,00 icê, m' e ôitoc€.tos rêê3), pêra 6 úens: 7s.

Ata dê Reistro de areçê. iq 09112024, oiiundà do Prêaãô Elêtíô.i.o n' 009/2024
o8]EÍo: ReBl§rro dê píêços para fltoras e eventlais aqúisi!ôes dê ôêdicarênto; e
diêra enrêíãi e o.al a fim Je slp.ir á d€m.nda dâ S{rêta.iê Municip3l Ce saúde óe
ItapêcuÍu'Mnim-MÀ .oníoróê cond,çôês, ouantidadês ê êxigên.iâs êstâbel{idâç neste
instrumênro. vrcÉr{cra: 12 mêsê§- oaTA ot asStNAIuRÀ: 76/0912o74. PARÍíS
5l6NAÍÁRlÁS: Município de ltãpecuÍü M1.imlMÁ, atr.vés dã se..etãria Mu.,.i!ai de
saúde (o.são cê!ên.iador) e a emp.e$ APSOMCoICÂ COMEÂC|O OE MEDIcÁMÉNÍos
E PnOOUÍOS HOSpIÍAIÁÂES LÍDA, inr.rità nô cNPl sob o.s 34.554.660/0001-ê4
(BênenciárÉ da Ata), no vãld globôl de nS 216.600,00 {du.enlos ê dézesseis mil é
sêiscêntos .eaisj, parà os iiêns: 123, !41, 142,762 e 163.

Ala de Regis$o dê Preços nr 09212024, ôíuídà do Prêgão rletrôn,.o n' @9/2o2rr
C3IEÍC: ÊÉEi<ro de p.€ços pã.a fulrràs e êvê.túais êqlisiçõe dê mêdjÉmentôr ê
dieaê ...êíal : oíal . i-ifr dê supÍiÍ a leianda dá Sê..etáriâ Mu.iripâl dê sâúde c.
!t.pê.uru &1i.lr MÁ. .enloÍme côndiÇõei, q!ãntidãdês ê exigên.ias ê5tabeleidas ,êste
iisrrlneôto. VIGÊNalÁ: i2 néses. DAIA OE ASSINÀTURÀ: 761O9/a014. PAAÍES
slGNAiÁ&1As: Mu.i.ip'o de rtalecuÍu Mi.imlMÂ. arràvés dã sêc.ÉtÀriâ Muóicipal Ce
çúdê (Ó.gão Gerenciâdo, e a.mpres GE COMERCIO E DISÍRIBUICAO LTDÁ, inríitâ
ío CtiPl sob o De 10.782.3a5/0001-4O {Benefi.iá.iá da At2}, no vàlor global de RS

49.396,m {qEie.tâ ê.ovê mil oitôcÊntos e novêntá e sêis rcais}. para os itens:
149_

Âtã de ReBisÍó dê P.eçôs n! 093/2024, óriu.da do Prêgão tletrônlcc n' @9/20?4
OSIE O: Fegisko de preços pa.a futlrâs e êvêítuáis rquitiçõ€§ de Êêdi.ãmê.16 e
dietâ ênterãl ê oBi ã 6m cê strprir a dêúandà da sê..eta.i. Mu.icipal dê Saúdê de
Itapê.uru-Mirim-MA. conforme .cndiçães, euantidâdês e exigências êstabeldidà§ .êstê
insÍumênto. VlcÊNclÀi 12 me§€§ DATA DE ÁSSNATUBÀ: 161@/2024- PAÊÍES
SiGNÂiÁRrÂj: Mrni.itio Je !taôe.ur! lriim,ir,4A, àtra!é5 d, S€.íetàÍà Municipô! oé
9aúde (Orsão Gerer.iado.) e ê emp.es ASaLE BRASIL LToA, ,nscíita no CNPI sôb ô íe
23.91i.3o9/00c1s1 (Beneii.iáiiâ .jà Ara), no vâlÕÍ elobàl dê RS 129-o75,m iceriô ê
vinte e ncve mil e setenta € cin.o reajsl, para os iteit: 158 e 166.

Atã dê Registro de eeços nr O94/2O24, ôriunda dô Pr€gâo Elet.ô.i.o n' 009,/2023.
OBIEÍO: Regislro de p.eços pãra furu.as ê ryentuais aquisições de oedicamentos e
dieta êôtêral e orãi â fim Ce suprn â dêmãndã dâ sê.rêràr,a Muni.ipàl de sàúdê de
Itapsu.u Mtis MA .onÍoí e côndiÇões. qlanridades e exigê..ras est3belêcidas neste
insttumênto. ú6ÊNcA: 12 mesês. oAÍa oi asSrNAÍuRÂ: 16109/2024- PAnrEs
SIGNÂTÁRIAS: Muni.ipiô dê ltapê.uru Mi.imltlÂ, através dá secreta.i. Municrpal de
S.údê (ó.gão Geren.iadê.) ê ã êmpr€sâ OlÍRrBiJl9ORA HOSPIÍAIAR iÀMOS E

MENoONaÁ LTDA, inscrita no CNPI sôb o nq 27.117.540/oCú1 06 {Beíeficiáriê dà Arz)-
no valor slohài dê RS 437-1ot,2o (qlalreêítos e triitã ê seiÊ mil ê .ê.L ê um .êa:t
e vrnte ..ntav.si p..a oítêi!: 1Â5 186 ê 19i

Àrã de 3eÊ:tÍô de Pr<cs n! C€s/:02+ c.iundâ dô Prqâo Elêtrôn,.c r'0C9/2o24. cUFIo:
Rêgi5ríô dê p.êço; para iltuiâr e ÊvênrurG aquiriÉês de mniicamenaôt e dieta eôteral e
o.âl ã fim dê supnÍ â dêsândê da Sêcrêtària Muni.ipâl de sãúd. de ltáp&uGMiriÉMA
coaÍJhe condç6es, qranr'dade. e erBéncEs erlabel«.drs resre 

'rnrLmento 
vrciNC À

12 mesês. DÀÍ.À O€ À§INÁTJÂÁ: 16,/09/2024- PÁfiÍÉS 5r6rJAÍÁnrÂS: Município d€
ItapRuÍu Mirim/ttÁ. a'Bvi! dâ 5ê«erãna Municpar dê Sàude rórBáo Gêren(:ãdorr e ê
emprêq UNE§FARIíA ÔISTRISUjCORA DE PRODUTOs FARMACaU:ICOS LÍDÁ, inr.ita no
CIiPJ sob o ns 75.014 16710001 0o i8êneÍic,éna da Âta), no varo' elobãi de iS 168 21C,4!

{G.tô ê e.§sênta ê ôitô hii düzêítos ê dê, reâis), pâê or iêns: i91.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES

O PÍegôêrrc OÍi.ral dz Prêfêit!.Z Muni.Dal dê Ninà RÕdrigúês Estadô dÕ
Maranhão, tcrna públi.o, pa.a ronhe.iBentodos interessadosqle Íaíá íeali:ar, sob à éEide
da Lei n.e 14.133/21, Cêcretos Municipais N'25/2023 ê alêraçôes posteriorês, licitáção na
modâlidâdê cô.coíênciê Élê!rô.icô, do ripo meóor peço poÍ êóp.êltada globá|, cujô ôbjero
é PAvtMEl,IrÀÇÃo ÁsFÁrnc]À No MUNrcíPto DE NtNÀ RODR|GUES/MA. quê 5ê.á íêalizalo
no dia 11de outubrô dê 2024, ás 14:00 horâs, atÍãvé5 do u5o de íêcuEoç dz recnologiô a2

iniormação, site Pô.tâldê Comp.âs Públicar, sendopresididê pêio preg@t. dêrta Prefeitlra
Munlcipâ|, na sala da ComÉsão Perôa.en!ê de ticilaçâô, Cênrrc, dê Nina iodrigues MA. O
editále seus aneros ercônt64-se dispoíivê:s no ende.eço êlerrônico do Pônal dê Côhp.ãs
Públicás êh htrps://*-.pcnaldêcômprasprbliôs-er.brlErrã.erimên$s adi.iônáij .ô
mesmc ênde.eço elet.ô.icc, d.s 0a:0O às 12:0cbt

^vtso 
DE LrcrÍ çio

aoNcoRRÊN€rÀ ElErRóNrcÂ Ne 5/1024

Iina acd.jgues/MÀ, 25 de sêtêmbío dê 2024.
RÂrMilrlDO NOÀIÀÍO Srrr'A lUNrOi

a'í tcpf+ I



PREFEITURÀ M UNICIP-A.L DE ITAPECURT]
MIRIM/}IA

EXTRATO DE ATA DE RIGISTRO DE PRIÇOSArâ de Regislro
de Preços n' 08t1,/2024. oriunda do Pregào Elerrôni.o n' 0f)9,2024.
OBJETO: Registro de preÇos para fururas e evenruais aquisições de
medicamentos e dieta enteral e oÉ1 a fim de suprir a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim MA. conlorme
co^ndições, quárúidades e exigências estabelecidas neste irútrumento. Vl-
GEN'CIA: 12 meses. DATA DE ASSINA'I]RA: lí092024. PARTES
SIGNATÁRIAS: Município de ItâpecuÍu MirirúMÁ, alràves da S€creraria
Mmicipal de Sovle (Orgão Gererrciador) e a empresa L\T DISTRIBLII-
DORA DE MED]CAMENIOS E MAIERIAIS HOSPIIAIARES LIDA.
inscrita no CNPJ sob o n' 53.000.455/0001-73 (Beneficiáú daAa), no va-
Ior globai de RS i 89.06 I .50 (cenúr e oiaeffa c no\e mil e lessentâ e uI1 reais
e ciÍrquenta centavos), pâra os ilens: 1. 7, 3, i 0, 12- 13, 15. I l. 38- 52.
88,91,93,95,99, 100, 101. r06, t20, 128. 153, r55.

Ata de Registro de Preços n" 081/2024, oriundâ do Pregão Eletrônico
n" OO9|2O24. OBJETO: Registro de preços pam futuras e eventuais
aquisições de medicâmentos e dieta enteral e oml a fim de sup.ir a
demanda dâ Secretaria Municipal de Saúde de ltapecum-Mirim MA_
aonforme condtções, quartidades e exigênciâs estabelecidas nes-

\, le úsrumenlo. VIGENCIA: I2 meses. DATA DE ASSur-ATURA:
1609/2021. P.ARTES SICNATÁRIAS: \4unicipio de Itapecuru Mi-
nnMA. anavés da Secrct4ria \iunlcipâl Llc Saúde rórgào Gerencia-
dor) e a empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrira no CNpJ
sob o n' 04.851.543,10001-73 (Beneficiária daAra), no,,?lor global de
R$ 133.840,00 (cento e trinta e três mil oitocentos € quarcnta Íeais).
para os itens: 2, 78,77,117 e 172.

Ata d€ Registro do Preços n 083/2024, ofiunda do pÍesão ElerrôIlico
n" 009,1024. OBJETO Regisrro de preços para fitluras e e|entuats
aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a ârn de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-\{Á.
confome condições. quânddades e cxigêncial esrabel.cidas tres-
te instrumenlo. VIGÊNCIA: t2 meses. DATA DE ASSINATUR-\I
16/0912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Irapecuru \,Íi-
rin /]úA, através dâ Secretaria Mrmicipal de Saúde (órgão Gerencia-
dor) e a ernpresa A R L LEAL E RODRIGLTES LTDA, inscrira no
CNPJ sob o n'33.961.610/0001-00 (Beneficiária da Ata), no valor
global de R§ 215.294,20 (duzentos e quinze mil duzentos e noventa c
quatÍo reais e vinte centavos), para os irens: 4,14,20,24,)_6,29,30.
13. 34. 35,46. 50, 108, 1l i, 116, 118, 136 e r57.

\ta de Regiliio de Preços n" 0E4'2024. oriunda do pieqàô Eletrônico
r 009 202-1. OBJTTô Re3i.rro cl( preços pâra tutur;\ É e\.n:uai.
aquisiçôes de medicamentos e dieta enteral e oral a 1lm de suprir a
demanda da Secreta.ia Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim MA.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidâs nes-
te insrümcúro. VIGÉNCLA.: 12 mes€s. DATA DE ASSINAIUR{j
).6/09/2021. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Irapecuru Mi-
riúVMA, através ú Secretaria Municipal de Saúde (órgào Cerencia-
dor) e a empÍesa A2 PRODUIOS PARA SAUDE LTDA, inscrira no
CNPJ sob o n" 29.246.228/000I-48 (Beneficiária rla Ata). no valor
global de RS I88.521.30 (cenro c oilenra e oiÍo mi1 quiühentos i] \rinle
e um reais e oitenÉ centavos). paú os itens: 5. 45. j 03- I lC e 14g.

Ata de Registro de Preços n 085/2024, oriunda do prcgão Eletrônico
n" 009/2024. OBJETO: Registro de pieços para futuras e evenrüais
âquisiçôes de medicamentos e dieta enteral e orâl a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-Mirim-MA.
confome cotrdições, quântidades e exigências estabelecidas nes-
te insrrumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURÁ:
l6'0q.201-l PARTTS StC\ATÁRIAS \4unicipio de trapccuíu \Ii_
'im\4A. alrave\ ú Srir..rarrr \lunicinal dc Saúds rórr,áu uc:<n-
ciadurte a cmpresa sHoPVLD BRA§lL CO\ttRCto Df \ fll-
CAMENTOS LTDA, inscrira no C).IPJ sob o n" 31.097.573i 0001-09
(Beneficiá.ia da Ata), no valor global de RS 84.825,00 (oirenra e qua-
tro mil oilocentos e vinte e cinco reais), para os itens: 6, 25, 70 e g4.

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS SEGUNDA. FEIRA. 30 - SETEI\{BRO - 2024

Ata de Regisrro de Preços n' 086i2024. o.iundâ do Pregão E1e-

tÍônico n' 009,2024. OBJETO: Registro de preços para fun:ras e

eventuâis aquisições de medicamentos e dietâ eflleral e oÍal a Íift
de supÍir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecu-
ru-Mirim \í^. coiforme condições. quamidâdes e exigências es-
rabelecidas neste insüumênto. VIGÊNCIA: 12 mese§. DATA DE
ASSINATLRÁ : I 6,04, 202{, PAX, IIS SICNATÁRTAS: Murnicipio
de Itapecuru Mirin/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde
tÓrgào CeÍeDciadoÍ, e a eÍnpresa M. A. V COMERCIO F DISTRt-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CIiPJ sob o
n" 33.836-848/0001-04 (Beneticiária da Ata), nó valor global de RS
151 .352,00 (duzentos e cinquenla e um mil reaigjrcTentos e cin-quen-
ta e dois reais). pam os itens: I o, a7,  o. 82 e I o{ ÍqO&

L; PAú ,... _.-_
Ara de Regrsir,r dc Preç05 n" u88 t0.t4. orjunaa a" q.e$ttifl&ânrc/
n" 009,2014. OBJFTU: Regi.rro de preços para furàta+ e.eseátua i"
aqúsiçôês de medrcamentos e dieta enteral e orâ1 a fim de suprir a
demanda da Secretaria llÍrmicipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-!í4.
codorme condições. quâtrdades e exigências estabclecidis nis-
tc insa1lmenro. VIGÊNCIA: l2 meses. DATA DE -ASSII{,{TI tR 

^:l610912021. PARTES SíGNATÁRI.{S: Municipio <ie Irapecuru \1i-
rim,rMÂ. atavcs dá Secreraria Murrcrpal cic Sâudc (órÊào Cer(n-
ciador) e a empresa EXCLUSI\â DISTRIBUIDORA DE \,IEDI-
CAI4ENTOS LTDA, insc.ita no CNPJ sob o n 14.905.502,0001-76
(Beneficiária dâ A!â)- no valor global de RS t26.j19.50 (cenro e !inre
e seis mil quinhentos e viúte e nove reais e cinquenta centavos). para
os itens:32,5I,64, 112, l15, I68, 169 e I74.

Ata de Registo de Preços n" 0892024- oriunda do pregão Elerrônico
n" 00912024. OBJETO: Registro de preços para tuturas e evenruais
aquisiçôes de medicamentos e dieta enteral e oral â fim de suprir a
dematrdâ da Sec.etaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-l!ÍA.
conÍ'orme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas nes-
Íe insm]lnenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ÁSSIN_ATUR{:
16/09/2024. PARTES SIG}{ATÁRIAS: Município de Itapecuru \Íi-
rimlMA, através da Secreraria Municipal de Saúde (órgâo Gcren-
ciadod e a empresa DROGAIONTE LTDA, inscrita oo C\pJ sob o
n' 08.778.20110001-26 (BeneÍiciária da Ata), no valor globai r1e Rs
49.012.i0 íquârenla c no\'e mll e doze reâls ( cinquenta centá\osr.
para os itens: 57. 132 e 160.

Ata de Registro de Preços n'090,2024_ ofiulda do pregão Eletrônico
n'00912024. OBJETO: Regisrro de preços para t-ururâs c evenruais
âqüisições de úedicamenros e dieÍa e eral e oral a f,m de ;uprir a
demanda da Secretaria l!{unicipal de Saúde de ltâpecuru-Mirim MA.
codorme condições, qua.ntidâdes e exigências esrâbelecidas nes-
te instrumento. VIGÊNCIA: I2 meses. D,{TA DE ASSINATURA.:
16t0q,2024. PARTES SICNATÁRLAS: t\Iunicipro de lapecuru I\Ír-
rim/MA. anavés da Secretaria Municrpalde Saúde (órgào Gerencia.
dor) e a empresa NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, inscdta
no CNPJ sob o n" 35.753.11l/000 t -53 (Beneficiária da Ata). no valor
global de RS i 0-8(10.00 ( dez mil e oitocentos reais ), para os irens: ?5.

Ata de RegisÍro de Preços n'0912024. oriurda do pregâo Elcrônico
Ír" 009/2024. OBJETO: Regisüo de preços paia futums e eventuais
aquisições de medicamertos e dieta enteral e oral a fim de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itápecuru-Mi.im I,[A_
confôrme coídições, quantidades e exigências estabelecidas íes_
te insmlÍnento. VIGÊNCIA: 12 meses. DAIA DE ASSINATI;RA:
16/0912024. PAÀTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Irapecuru Mi-
rimMA, atavés da SecÍctaria Municipal de Saúde (órgão Gerencia-
dor) e a emp'esa ÂPRO\4EDICA Co]vÍERCIO DE NíEDICA\1E\.
TOS E PRODUTOS HOSPIT.A.LARES LTDA, inscrira no CN-PJ sob
o n'34.558-660/0001-04 (Beneficiária dâ Ara). no valor global de
RS 216.600,00 (duzenÍos e dezesseis mil e seiscentos reais), para os
itens: 123, l4l, 142. 162 e 163.


